




















!RACAP
de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUCCA/GERAT/DIRAF

QUARTO TERMO ADITIVO N'..Z2Z.J2019 AO CONTRATO
N' O1/2015, DATADO DE 13/02/2015. QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A., NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento. de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA
- TERRACAP. empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício
TERRACAP, nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n' 5350000034-8,
CNPJ n' 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Presidente, GILBERTO MAGALHÂES OCCHI, advogado, casado, portador da
Carteira de Identidade ng 3.434.955-3 -- SSP/SE e do CPF ng 518.478.847-68, e pelo Diretor de
Administração e Finanças, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, advogado, casado,
portador da Carteira de Identidade n' 1.769.170 -'SSP/PB e do CPF n' 992.680.864-68. ambos
brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e
Consultoria Jurídica Respondendo, BERNARDO MARINHO BARCELLOS, brasileiro. casado.
advogado, portador da Carteira de Identidade n' 1 19674679/IFP-RJ e do CPF n' 005.918.241-59.
residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em conjunto, por força do Artigo 99 do
Regimento Interno da TERRACAP, em conformidade com o Parecer Normativo no 203/2015 -
ACJUR. Decisão n' 003 da Diretoria Colegiada, Sessão 3300', realizada em 03/01/2019, e Despacho
n' 688/2018-NUBEN, de outro lado, SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
com sede em Barueri/SP, à Alameda Araguaia n' 1 .142, Bloco 3, Condomínio Empresarial Araguaia,
Alphaville, CEP 06455-000, inscrita no CNPJ sob o n' 69.034.668-0001-56, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Comercial de Mercado
Público, RODRIGO SALZANO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n' 27.525.71 9-
SSP/SP e do CPF n' 275.428.558-08. residente e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o
constante do Processo Administrativo n' 1 1 1 .004.61 3/201 3-TERRACAP, resolvem firmar o presente
termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 01/2015, datado de 13/02/2015
visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12
(doze) meses, contados a partir da data de seu vencimento, nos termos do art. 57, Inciso ll da Lei
no 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA--Do Valor

O valor estimado para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de
R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais).
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CLAUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos recursos
previstos no Programa de Trabalho 23.1 22.6001 .8504.9687 -- Concessão de Benefícios a Servidores
da Companhia Imobiliária de Brasília - TERF{.âCAP. Classificação. Económica 3390.39 -- Outros
Serviços de Terceiros -- Pe

TER CAP. Classificade Brasilia
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C LAUSULA QUINTA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo aditivo, como
garantia da execução do objeto contratado, importância correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor deste instrumento, em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro
mediante guia a ser fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos -
NUCCA, nos termos do art. 56 da Lei n' 8.666/1993.

Parágrafo Unico - A garantia ora f)reatada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, em sendo o caso, será
atualizada monetariamente de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte inteçjrante.

H

CLÁUSULA SETIMA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
na presença de 02.(duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.forma e teor

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital n' 3431 , de 1 2 de dezembro de 2012)"
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